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Dispõe sobre instalação de Legislatura Especial para elaboração da Lei Orgânica do Município de Timóteo, estabelece seu Regimento Interno e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

TÍTULO I

DA LEGISLATURA ESPECIAL DA CÂMARA 



       MUNICIPAL DE TIMÓTEO

CAPÍTULO ÚNICO

DA INSTALAÇÃO

Art. 1º. No primeiro dia útil que se seguir à promulgação da Constituição do Estado de Minas Gerais, instalar-se-á Legislatura Especial da Câmara Municipal de Timóteo, com poderes constituintes, nos termos do artigo 11, parágrafo único, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição da República Federativa do Brasil, destinada à elaboração da Lei Orgânica do Município de Timóteo.

Parágrafo Único. A abertura dos trabalhos da Legislatura Especial dar-se-á em Sessão Solene da Câmara Municipal.

TÍTULO II

DO REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. A Legislatura Especial destinar-se-á exclusivamente à elaboração da Lei Orgânica do Município de Timóteo, a ser votada em 02 (dois) turnos, com interstício mínimo de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

§ 1º. A Legislatura Especial funcionará na sede da Câmara, regendo-se pelo disposto neste Regimento e, subsidiariamente, pelo Regimento Interno da Câmara Municipal.

§ 2º. As reuniões ordinárias e extraordinárias das Comissões Temáticas e Legislativa, previstas no § 5º, do artigo 8º, serão realizadas à Avenida Monsenhor Rafael, nº 4-A, Bairro Timirim.

Art. 3º. Os trabalhos da Legislatura Especial serão dirigidos pela Mesa Diretora, sob a orientação da Presidência, constituindo-se em atribuições da Mesa e de seus integrantes as previstas por este Regimento e quando cabíveis, as previstas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 4º. Os partidos políticos serão representados na Legislatura Especial por seus Líderes e Vice-Líderes, quando contarem com mais de um (01) Vereador, ou por seu único vereador, nos casos previstos neste Regimento.

§ 1º. Os Vereadores pertencentes a uma mesma representação partidária comunicarão à Mesa, em sessão ordinária da Legislatura Especial, os respectivos Líderes e Vice-Líderes.

§ 2º. Sempre que houver alteração de Líderes e Vice-Líderes, deverá ser feita nova comunicação, em Plenário, à Mesa.

§ 3º. Compete aos Líderes de bancadas, além de outras atribuições previstas neste Regimento, indicar os respectivos representantes partidários às Comissões Temáticas e Legislativa.

Art. 5º. Compete à Mesa da Legislatura Especial, sob a coordenação da Presidência:

I – tomar todas as providências necessárias à regularidade dos trabalhos;

II – dirigir os trabalhos e os serviços da Legislatura Especial, durante as sessões;

III – manter a ordem interna dos serviços da Legislatura Especial;

IV – solicitar ao Poder Executivo providências para abertura de crédito especial ou suplementar, destinado a atender às despesas com o funcionamento da Legislatura Especial;

V – ordenar e autorizar despesas necessárias ao pleno funcionamento da Legislatura Especial;

VI – receber e encaminhar às Comissões Temáticas e Legislativa os expedientes pertinentes à Legislatura Especial;

VII – diligenciar junto aos meios de comunicação social, no sentido de garantir que os trabalhos da Legislatura Especial sejam amplamente divulgados.

Art. 6º. Ao Presidente fica vedada a participação nas Comissões que integram o processo de elaboração da Lei Orgânica do Município.

Art. 7º. Será solene a sessão de encerramento da Legislatura Especial, cabendo ao Presidente estabelecer a ordem dos trabalhos.

CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DO 



       MUNICÍPIO

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

SUBSEÇÃO I

DAS COMISSÕES

Art. 8º. As Comissões Temáticas, em número de 2 (duas) e a Comissão Legislativa, elaborarão, dentro de suas atribuições e sob o regime da Legislatura Especial, os anteprojetos de suas competências e o Projeto de Lei Orgânica a ser submetido à deliberação da Câmara Municipal, respectivamente.

§ 1º. As Comissões serão compostas exclusivamente por vereadores.

§ 2º. Na primeira sessão ordinária da Legislatura Especial, serão constituídas as Comissões Temáticas e Legislativa, obedecendo os trabalhos  à seguinte ordem:

I – os Líderes partidários indicarão os integrantes das respectivas bancadas que comporão as Comissões;

II – o Presidente da Mesa declarará constituídas as Comissões, nominando os seus integrantes.

§ 3º. Constituídas as comissões, na mesma sessão proceder-se-á a escolha dos respectivos Presidente, Vice-Presidente e Relator, obedecendo-se à seguinte forma:

I – das Comissões Temáticas, a escolha será por eleição interna entre seus próprios membros;

II – da Comissão Legislativa, a escolha será por indicação, de comum acordo, pelas lideranças partidárias e, em não havendo consenso, na forma do inciso anterior.

§ 4º. Imediatamente após a investidura de seus Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, as Comissões, obedecidas as normas deste Regimento, estabelecerão  os métodos de trabalho de sua competência e área de atuação.

§ 5º. As reuniões ordinárias das Comissões serão realizadas no período vespertino, de 14 (quatorze) às 17 (dezessete) horas, conforme se segue, sem embargo de que possam a maioria de seus membros ou os seus Presidentes convocá-las extraordinariamente, sendo vedado, contudo, fazê-lo para horários destinados ao funcionamento da Plenária da Legislatura Especial e da Legislatura Ordinária:

I – Comissões Temáticas, às terças e quintas-feiras;

II – Comissão Legislativa, às segundas e quartas-feiras.

§ 6º. A qualquer vereador, não membro de comissão, é facultado assistir às reuniões, sendo-lhe vedado, contudo, participar das respectivas discussões e votações.

§ 7º. As decisões serão tomadas, nas comissões, pela maioria simples de votos, presente a maioria dos membros titulares, no caso da Comissão Legislativa.

§ 8º. O Presidente somente votará em caso de empate, hipótese em que o seu voto será o de qualidade.

§ 9º. Os membros das  Comissões poderão apresentar, no momento da votação ou na reunião imediatamente seguinte, justificativa de seu voto.

SUBSEÇÃO II

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Art. 9º. São as seguintes as Comissões Temáticas, sendo compostas de 7 (sete) membros cada uma, indicados pelos Líderes das bancadas partidárias:

I – Organização dos Poderes e de Finanças, Orçamento e Tributos;

II – Organização Econômica e Social.

§ 1º. Após a constituição das Comissões Temáticas, a composição das mesmas não poderá ser alterada

